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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

 

PORTARIA Nº 086/2022/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Chefe de gabinete: Ana Paula Rodrigues dos Santos 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (mil e 

duzentos reais) - (composição do valor: 2 diárias no valor de R$ 

600,00) para cobertura de despesas de viagem da servidora Ana Paula 

Rodrigues dos Santos, Chefe de Gabinete, vinculada ao Gabinete do 

Prefeito, matrícula nº 635-1, portadora do CPF nº xxx.307.033-xx, 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal 

n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

participar da Capacitação do Selo Unicef: Café com Trilhas, cujo o 

tema principal será “Plano Municipal Pela Primeira Infância “que 

acontecerá nos dias 14 e 15 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

Finanças e Receita para conta pessoal da servidora por meio de 

transferência eletrônica.  
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 087/2022 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: Gean Carlos Alves de Sousa. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

- (composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente: Gean Carlos Alves de Sousa, vinculado 

à Casa dos Conselhos, portador do CPF: xxx.684.263-xx, conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

participar de encontros de formação e esclarecimento de dúvidas sobre 

os temas técnicos, ações requeridas, indicadores de dados e 

metodologias de trabalho que constam na atual edição do selo, que 

acontecerá nos dias 14 e 15 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO DE 2021, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 088/2022/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Secretária Executiva (Mobilizador do Selo UNICEF): Maria Solidade 

Moura Silva Carneiro.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

- (composição do valor: 2 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da senhora Maria Solidade Moura Silva 

Carneiro, Secretária Executiva (Mobilizador do Selo Unicef), 

vinculada à Casa dos Conselhos, matrícula nº 2760-1, portadora do 
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CPF nº xxx.741.913-xx, conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

participar de encontros de formação e esclarecimento de dúvidas sobre 

os temas técnicos, ações requeridas, indicadores de dados e 

metodologias de trabalho que constam na atual edição do selo, que 

acontecerá nos dias 14 e 15 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social para conta pessoal da servidora por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

GABINETE 

 

PORTARIA N° 089, DE 13 DE JUNHO DE 2022.   

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de trabalho a professor 

concursado da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no 

uso das atribuições legais, que lhes são conferidas no Plano de Carreira 

e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei nº 048 de 08 de 

junho de 2020, art. 36, § 2º. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. 

Dinalva Gomes da Silva, por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e 

possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercício em sala de aula neste 

município. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO DE 2022, 

201° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 090, DE 13 DE JUNHO DE 2022.        

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de trabalho a professor 

concursado da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no 

uso das atribuições legais, que lhes são conferidas no Plano de Carreira 
e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei nº 048 de 08 de 

junho de 2020, art. 36, § 2º. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. 

Marinice Lima Rodrigues, por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e 

possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercício em sala de aula neste 

município. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO DE 2022, 

201° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 038 DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Rayane 

Bezerra de Sousa. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Exonerar a pedido a senhora Rayane Bezerra de Sousa, do 

cargo de provimento efetivo de MONITOR – 40 HORAS – ZONA 

URBANA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JUNHO DE 2022, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 039, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos públicos e autárquicos do 

Município de Governador Edison Lobão/MA, em decorrência do dia 

do servidor público e dá outras providências. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, Prefeito do 

Município de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, e de acordo com a Lei 

Orgânica do Município. 

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado como Ponto Facultativo o dia 17 de junho de 

2022, nos órgãos público e autárquicos do Município de Governador 

Edison Lobão/MA, em decorrência do dia do servidor público.  

 

Art. 2º Os serviços essenciais de saúde, funerária, transporte, 

vigilância, limpeza, e outros assim considerados essenciais, deverão 

manter plantões no dia declarado ponto facultativo, conforme escala a 

ser definida pelos titulares dos respectivos órgãos. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 de junho de 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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